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MOTORISTAS PROFISSIONAIS - GESTÃO DE JORNADA
INTERVALOS E DESCANSOS OBRIGATÓRIOS

A jornada de trabalho dos motoristas profissionais exige atenção especial às pausas e aos períodos de descanso.
Além de garantir o cumprimento da legislação, respeitar esses intervalos é fundamental para preservar a segurança
nas estradas, a saúde do trabalhador e a eficiência operacional das empresas. A seguir, abordamos de forma clara e
prática como devem ser aplicados esses intervalos, conforme a Lei nº 13.103/2015, conhecida como Lei do Motorista.

Intervalo entre jornadas - O descanso diário do motorista

Após 24 horas de trabalho, o motorista tem direito a 11 horas de descanso, sendo esse o chamado intervalo entre jornadas.

Como aplicar na prática:

Imagine um motorista que encerra sua jornada às 20h. Ele só poderá iniciar o próximo turno após as 7h do dia seguinte,
garantindo as 11 horas de repouso.

Fracionamento permitido:

A legislação autoriza o fracionamento desse intervalo desde que:

• 8 horas sejam ininterruptas (para o sono e repouso completo);
• As 3 horas restantes sejam cumpridas nas 16 horas seguintes.
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Por exemplo: o motorista pode descansar 8 horas à noite e tirar as 3 horas restantes de pausa durante o dia, antes de retomar
uma nova viagem. Essa flexibilidade ajuda a conciliar a jornada com as necessidades logísticas da empresa, sem
comprometer o bem-estar do colaborador.

Intervalo durante a jornada - As pausas ao longo do dia de trabalho

Durante a condução, é obrigatório observar pausas para evitar fadiga e perda de atenção.

a) Direção contínua:

Após 5 horas e 30 minutos de direção ininterrupta, o motorista deve fazer uma pausa mínima de 30 minutos.

Exemplo prático: se um motorista iniciar a condução às 8h, ele deverá parar até, no máximo, 13h30, para realizar a pausa
obrigatória.

b) Pausa para refeição:

O motorista tem direito a 1 hora de intervalo para almoço. Em rotas longas, é comum que essa pausa ocorra em postos de
apoio ou bases operacionais.

c) Pausas específicas conforme o tipo de transporte:

• Motoristas de carga: devem descansar 30 minutos a cada 6 horas de trabalho;
• Motoristas de passageiros: têm direito a 30 minutos de descanso a cada 4 horas de trabalho.

Essas pausas podem ser cumpridas dentro do próprio veículo, desde que o ambiente seja seguro e confortável.

d) Fracionamento das pausas:

A legislação permite dividir o descanso em períodos menores, como duas pausas de 15 minutos ou três de 10 minutos, desde
que totalizem o tempo exigido. Essa prática é útil em viagens com trechos curtos ou em locais sem estrutura adequada para
paradas longas.

Outros pontos importantes - Direitos e responsabilidades

a) Tempo à disposição:

Todo o período em que o motorista estiver à disposição do empregador, aguardando carga, descarga ou instruções, é
considerado tempo de trabalho e deve ser remunerado.

b) Cumprimento da Lei do Motorista (Lei nº 13.103/2015):

Essa legislação define os limites de condução, os períodos de descanso e as obrigações tanto do motorista quanto do
empregador. O descumprimento pode resultar em autuações trabalhistas e multas, além de risco de acidentes e desgaste
físico do profissional.

c) Responsabilidade do RH e da gestão:

Cabe ao setor de Recursos Humanos orientar motoristas e gestores operacionais sobre o correto controle de jornada,
promovendo treinamentos e supervisionando o registro dos intervalos. O uso de tecnologia de rastreamento e controle
eletrônico de ponto é uma boa prática para evitar erros e garantir conformidade legal.

Equilíbrio entre produtividade e segurança

O respeito aos intervalos e períodos de descanso dos motoristas profissionais não deve ser visto apenas como obrigação
legal, mas como estratégia de gestão responsável. Garantir que o motorista esteja descansado significa reduzir acidentes,
melhorar o desempenho e valorizar o capital humano da empresa.

Empresas que cuidam da jornada de seus motoristas constroem ambientes mais seguros, produtivos e sustentáveis, refletindo
diretamente na qualidade do serviço prestado e na satisfação dos colaboradores.
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A AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS E O NOVO PAPEL DO RH
ESTRATÉGICO

A automação de processos tem transformado profundamente a forma como o setor de Recursos Humanos atua dentro
das empresas. Ao eliminar tarefas repetitivas e manuais, como controle de ponto, folha de pagamento e triagem de
currículos, o RH ganha tempo e espaço para atuar de forma mais estratégica — focando no desenvolvimento humano,
na análise de dados e na criação de políticas organizacionais mais eficazes. Essa mudança exige, no entanto, preparo
e adaptação de todos os envolvidos.

Produtividade e eficiência no centro da transformação

Como a automação libera o RH para pensar estrategicamente

Com o apoio da automação, atividades operacionais que antes consumiam horas de trabalho podem ser realizadas em
minutos. Por exemplo, o processamento da folha de pagamento — antes sujeito a erros humanos — pode ser totalmente
automatizado, garantindo cálculos corretos e cumprimento dos prazos. Isso libera o time de RH para se dedicar a ações de
maior valor, como o engajamento e a retenção de talentos.

Empresas que adotam sistemas integrados de ponto eletrônico digital, por exemplo, conseguem reduzir o retrabalho e ter
relatórios automáticos para auditorias, evitando multas e inconsistências legais.

Recrutamento inteligente e seleção com base em dados

A tecnologia a serviço da escolha certa

A automação e a inteligência artificial trouxeram rapidez e precisão ao recrutamento e seleção. Plataformas digitais podem
filtrar centenas de currículos em segundos, identificando os candidatos que mais se alinham ao perfil da vaga. Além disso,
sistemas de People Analytics ajudam a prever quais candidatos têm mais chances de sucesso no cargo, com base em dados
de desempenho de contratações anteriores.

Por exemplo, uma empresa de tecnologia pode usar algoritmos para identificar padrões entre seus melhores desenvolvedores
e buscar candidatos com características semelhantes — reduzindo o turnover e aumentando a assertividade nas contratações.

Gestão estratégica de talentos e people analytics

Transformando dados em decisões de alto impacto

A análise de dados é um dos maiores avanços trazidos pela automação para a gestão de pessoas. Com ela, o RH consegue
identificar tendências como aumento de absenteísmo, queda de produtividade ou risco de desligamento de profissionais-
chave.

Com base nessas informações, é possível agir de forma proativa — por exemplo, criando planos de desenvolvimento individual
ou revisando políticas de benefícios. Assim, a gestão de talentos deixa de ser apenas reativa e passa a ser estratégica, focada
em resultados concretos e sustentáveis.

Treinamento sob medida para cada colaborador

A personalização como caminho para o desenvolvimento eficaz

Sistemas automatizados permitem criar trilhas de aprendizado personalizadas, de acordo com as competências, cargos e
metas de cada colaborador. Um exemplo prático é o uso de plataformas de e-learning que ajustam automaticamente os
conteúdos conforme o desempenho do funcionário, oferecendo cursos de reforço ou de aprofundamento.

Dessa forma, o treinamento deixa de ser genérico e passa a ser mais eficaz, motivando o colaborador a se desenvolver
continuamente e melhorando o desempenho geral da equipe.

Padronização e conformidade legal
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Garantindo segurança e integridade nas informações trabalhistas

Outro benefício importante da automação é a padronização dos processos, que reduz falhas e assegura conformidade com
legislações, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Sistemas automatizados controlam acessos, criptografam dados
e registram todas as operações realizadas, garantindo rastreabilidade e segurança.

Por exemplo, quando uma empresa utiliza um sistema digital para armazenar dados de folha e histórico de funcionários, evita a
exposição indevida de informações sensíveis e reduz riscos de penalidades legais.

Requalificação e adaptação da força de trabalho

Preparar pessoas para trabalhar com a tecnologia, e não contra ela

A automação não elimina a necessidade de profissionais — ela muda o perfil das competências exigidas. Cabe às empresas
investir em requalificação (reskilling) e aperfeiçoamento (upskilling), capacitando os colaboradores para novas funções e
ferramentas.

Competências humanas como criatividade, empatia, liderança e pensamento crítico tornam-se ainda mais valiosas, pois são
atributos que as máquinas não conseguem substituir. Por exemplo, um analista de RH pode deixar de apenas processar dados
e passar a interpretá-los, sugerindo ações para melhorar o clima organizacional.

Conduzindo a mudança com segurança e transparência

A importância da gestão da mudança no processo de automação

Implementar novas tecnologias requer mais do que infraestrutura — exige gestão da mudança. É essencial comunicar
claramente os objetivos da automação, ouvir as preocupações dos colaboradores e mostrar como as novas ferramentas
podem facilitar o trabalho de todos.

Empresas que conduzem esse processo de forma participativa têm maior aceitação interna e colhem resultados mais
rapidamente, evitando resistências e inseguranças comuns nas transições tecnológicas.

O RH do futuro é digital e humano

A automação de processos não substitui o fator humano — ela o potencializa. Ao eliminar tarefas repetitivas, o setor de
Recursos Humanos pode focar em seu verdadeiro propósito: desenvolver pessoas, construir cultura organizacional e promover
ambientes de trabalho mais produtivos e saudáveis.

A tecnologia é, portanto, uma aliada estratégica. Mas seu sucesso depende da capacidade das empresas em equilibrar
inovação e humanização, garantindo que o avanço digital venha acompanhado de aprendizado, ética e inclusão.

PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
MUNICÍPIOS E CONSÓRCIOS PÚBLICOS INTERMUNICIPAIS

A Instrução Normativa nº 2.283, de 09/10/25, DOU de 10/10/25, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
dispôs sobre o parcelamento de débitos de contribuições previdenciárias dos municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, e dos consórcios públicos intermunicipais. Na íntegra:

A Secretária Especial da Receita Federal do Brasil, substituta, no uso da atribuição que lhe confere o art. 350, caput, inciso III,
do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 116, 116-A e 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

resolve:
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CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o parcelamento, em caráter excepcional, de débitos de contribuições
previdenciárias dos municípios, incluídas suas autarquias e fundações, e dos consórcios públicos intermunicipais previstos na
Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, nos termos dos arts. 116 e 116-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -
ADCT.

CAPÍTULO II - DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I - Débitos Passíveis de Inclusão no Parcelamento

Art. 2º - Poderão ser incluídos no parcelamento de que trata esta Instrução Normativa os créditos tributários vencidos até 31
de agosto de 2025, relativos às contribuições previdenciárias a que se refere o art. 11, parágrafo único, alíneas "a" e "c", da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive aqueles objeto de contencioso administrativo ou judicial ou de parcelamento
anterior, rescindido ou ativo, não integralmente quitados.

§ 1º - Incluem-se no disposto no caput os seguintes créditos tributários:

I - decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias;
II - decorrentes do não recolhimento de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário; e
III - decorrentes de créditos constituídos por lançamento de ofício.

§ 2º - Os débitos pendentes de constituição definitiva deverão ser declarados por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP ou da Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais - DCTFWeb, conforme o período de apuração, até a data do requerimento de adesão a que se refere o art. 18.

§ 3º - Para fins de cobrança ou inscrição em dívida ativa, a declaração a que se refere o § 2º terá efeito de confissão de dívida.

Seção II - Da autorização para retenção do Fundo de Participação do Município

Art. 3º - Ao aderir ao parcelamento de que trata esta Instrução Normativa, o município requerente autoriza que sejam retidos
do respectivo Fundo de Participação dos Municípios - FPM os valores correspondentes:

I - à parcela mensal de amortização do parcelamento; e

II - às contribuições previdenciárias a que se refere o art. 11, parágrafo único, alíneas "a" e "c", da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, vencidas no curso do parcelamento.

§ 1º - Verificada ocorrência que impeça a retenção do valor a que se refere o inciso I do caput, a entidade deverá recolher, por
meio de Documento de Arrecadação de Tributos Federais - Darf, o valor das parcelas não pagas, incluídos os acréscimos
legais devidos a partir do vencimento.

§ 2º - Na hipótese de não efetivação da retenção ou do recolhimento previsto no § 1º, o valor das parcelas não quitadas poderá
ser somado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil às parcelas subsequentes e retido das quotas seguintes do
FPM, com os acréscimos legais devidos.

§ 3º - A retenção de valores do FPM para quitação de parcelas em atraso não impede a rescisão do parcelamento nos termos
do art. 23.

§ 4º - A retenção autorizada nos termos do caput poderá ser realizada em data anterior ao vencimento da prestação, desde
que no mês de seu vencimento, conforme previsto na legislação de repasse do FPM.

Art. 4º - Fica vedada, a partir da adesão ao parcelamento, qualquer retenção de valores do FPM referente a débitos de
parcelamentos anteriores incluídos no parcelamento de que trata esta Instrução Normativa.

Seção III - Do débito automático para o consórcio

Art. 5º - Ao aderir ao parcelamento de que trata esta Instrução Normativa, o consórcio público intermunicipal autoriza, a partir
da segunda parcela, o débito automático em conta corrente bancária indicada no requerimento de adesão a que se refere o
art. 18.
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Parágrafo único - Verificada ocorrência que impeça o débito automático a que se refere o caput, a entidade deverá recolher,
por meio de Darf, o valor das parcelas não pagas, incluídos os acréscimos legais devidos a partir do vencimento.

CAPÍTULO III - DOS DÉBITOS EM CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Art. 6º - Para o parcelamento de débitos em contencioso administrativo, o município ou o consórcio público intermunicipal
deverá desistir formalmente de impugnações ou recursos eventualmente interpostos, com renúncia expressa a quaisquer
alegações de direito sobre as quais eles se fundamentam.

§ 1º - A renúncia ao direito sobre o qual se fundamentam as impugnações ou recursos aplica-se inclusive ao contencioso em
que o sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos.

§ 2º - A entidade deverá incluir, na consolidação prevista no art. 12, todos os débitos oriundos do contencioso administrativo
passíveis de parcelamento, vedado o desmembramento.

Art. 7º - Os depósitos administrativos existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados, serão automaticamente
transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda em favor da União até o montante necessário para o
pagamento dos débitos objeto do contencioso administrativo em relação aos quais houve desistência ou renúncia.

Parágrafo único - Após a utilização dos depósitos administrativos para o pagamento dos débitos a que se refere o caput, a
entidade poderá:

I - incluir débitos remanescentes na consolidação prevista no art. 12; ou

II - requerer o levantamento de eventual saldo credor remanescente, caso não haja outro débito exigível pendente de
liquidação.

CAPÍTULO IV - DOS DÉBITOS EM CONTENCIOSO JUDICIAL

Art. 8º - Para o parcelamento de débitos em contencioso judicial, o município ou o consórcio público intermunicipal deverá
desistir formalmente da respectiva ação judicial e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais elas se
fundamentam.

§ 1º - Para fins do disposto no caput, a entidade deverá, no caso de desistência total da ação judicial, protocolar requerimento
de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, caput, inciso III, alínea "c", da Lei nº 13.105, de 16
de março de 2015 - Código de Processo Civil.

§ 2º - No caso de desistência parcial da ação judicial, a inclusão de débitos no parcelamento ficará limitada aos constantes da
desistência, desde que possam ser separados dos demais débitos discutidos na ação.

§ 3º - A desistência e a renúncia a que se refere o caput não eximem a entidade do pagamento dos honorários, nos termos do
art. 90 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

Art. 9º - Os depósitos judiciais existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados, serão automaticamente transformados
em pagamento definitivo ou convertidos em renda em favor da União até o montante necessário para o pagamento dos débitos
objeto da ação judicial em relação aos quais houve desistência ou renúncia.

Parágrafo único - Após a utilização dos depósitos judiciais para o pagamento dos débitos a que se refere o caput, a entidade
poderá:

I - incluir débitos remanescentes na consolidação prevista no art. 12; ou

II - requerer o levantamento de eventual saldo credor remanescente, caso não haja outro débito exigível pendente de
liquidação.

CAPÍTULO V - DOS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTOS ANTERIORES

Art. 10 - Para o parcelamento de débitos objeto de outro parcelamento ativo, o município ou o consórcio público intermunicipal
deverá desistir formalmente do parcelamento anterior.
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Art. 11 - A desistência de parcelamento anterior será irretratável e irrevogável e abrangerá, obrigatoriamente, todos os débitos
consolidados na respectiva modalidade de parcelamento.

§ 1º - A desistência a que se refere o caput implicará:

I - extinção do parcelamento objeto da desistência;

II - encaminhamento dos débitos não incluídos no parcelamento de que trata esta Instrução Normativa para o prosseguimento
da cobrança ou a inscrição em Dívida Ativa da União;

III - perda de eventuais reduções concedidas no ato de celebração do parcelamento anterior, previstas em legislação
específica; e

IV - ciência da entidade quanto à extinção do parcelamento do qual desistiu, dispensada qualquer outra formalidade.

§ 2º - Na hipótese de não efetivação da adesão ao parcelamento de que trata esta Instrução Normativa os parcelamentos dos
quais a entidade desistiu não serão restabelecidos.

CAPÍTULO VI - DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS

Art. 12 - Os débitos a serem parcelados serão consolidados pelo município, incluídos aqueles em nome de suas autarquias e
fundações, ou pelo consórcio público intermunicipal.

§ 1º - Para os fins do disposto no caput, considera-se:

I - como data da consolidação, a data do requerimento de adesão a que se refere o art. 18; e

II - como montante a ser parcelado, o valor que resultar da soma do principal, das multas de mora, de ofício e isoladas e dos
juros de mora, relativos aos débitos a serem parcelados.

§ 2º - Serão aplicados sobre o valor consolidado dos débitos os seguintes percentuais de redução:

I - 40%, sobre o valor das multas de mora, de ofício e isoladas; e
II - 80%, sobre o valor dos juros de mora.

§ 3º - Fica vedada a acumulação dos percentuais de redução previstos no § 2º com qualquer outra redução admitida em lei.

CAPÍTULO VII - DAS PARCELAS MENSAIS

Seção I - Disposições gerais

Art. 13 - Os débitos incluídos no parcelamento de que trata esta Instrução Normativa serão pagos:

I - pelo município, mediante o pagamento de parcelas mensais e sucessivas, equivalentes ao menor valor entre:

a) o saldo consolidado da dívida fracionado em até trezentas parcelas; ou
b) 1% da média mensal da receita corrente líquida da entidade; e

II - pelo consórcio público intermunicipal, mediante o pagamento de até trezentas parcelas mensais e sucessivas.

§ 1º - A apuração do menor valor de que trata o inciso I do caput será realizada uma única vez, quando da consolidação da
dívida.

§ 2º - Para fins do disposto na alínea "b" do inciso I do caput:

I - a receita corrente líquida será aquela definida pelo art. 2º, caput, inciso IV, e §§ 1º a 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, divulgada de acordo com o disposto nos arts. 52, 53 e 63 da referida Lei; e

II - o cálculo do valor das parcelas mensais deverá utilizar a receita corrente líquida correspondente:

a) ao segundo ano anterior ao das parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março; e
b) ao ano anterior ao das parcelas com vencimento de abril a dezembro.

Art. 14 - O valor de cada parcela será acrescido de:
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I - atualização monetária pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou por índice que vier a
substituí-lo; e

II - juros reais, acumulados mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da adesão até o mês anterior ao do
pagamento.

§ 1º - Os juros reais a que se refere o inciso II do caput serão estabelecidos em função de eventual quitação, no período de até
dezoito meses após a publicação da Emenda Constitucional nº 136, de 9 de setembro de 2025, de parcela da dívida
consolidada pela entidade, conforme as seguintes regras:

I - juros de 0% ao ano, para a entidade que quitar, no mínimo, 20% (vinte por cento) da dívida;
II - juros de 1% ao ano, para a entidade que quitar, no mínimo, 10% (dez por cento) da dívida; ou
III - juros de 2% ao ano, para a entidade que quitar, no mínimo, 5% (cinco por cento) da dívida.

§ 2º - Na hipótese de a entidade não efetuar quitação prevista no § 1º, aplicar-se-á os juros reais de 4% (quatro por cento) ao
ano.

§ 3º - O vencimento das parcelas mensais, a partir da segunda, será no último dia útil de cada mês.

Art. 15 - Para fins de cálculo das parcelas mensais, os municípios se obrigam a encaminhar à Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o demonstrativo de apuração da receita corrente
líquida a que se refere o art. 53, caput, inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, referente ao ano anterior.

Parágrafo único - A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá rever de ofício as informações a que se refere o
caput e, em caso de dúvida ou inconsistência, poderá consultar a Secretaria do Tesouro Nacional sobre as informações
recebidas do município.

Art. 16 - A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil intimará o município ou o consórcio público intermunicipal para
que este efetue o recolhimento, até o último dia útil do mês subsequente ao mês em que teve ciência da intimação, de valores
residuais apurados na consolidação, sob pena de rescisão do parcelamento.

Seção II - Da quitação antecipada de parcela da dívida

Art. 17 - A quitação antecipada de parcela da dívida objeto do parcelamento de que trata esta Instrução Normativa poderá ser
realizada por meio dos seguintes instrumentos: (ADCT, art. 116, § 12)

I - transferência para a União:

a) de valores em moeda corrente, a título de amortização extraordinária do saldo devedor, creditados na conta única do
Tesouro Nacional;
b) de participações societárias em empresas de propriedade do município, desde que a operação seja autorizada mediante leis
específicas da União e do município;
c) de bens móveis ou imóveis do município, desde que haja aceitação expressa de ambas as partes e a operação seja
autorizada mediante lei específica do município; e
d) de créditos do município com a União, reconhecidos por ambas as partes;

II - cessão para a União:

a) dos recebíveis originados de créditos inscritos na dívida ativa da Fazenda Pública municipal confessados e considerados
recuperáveis nos termos da legislação aplicável, observado o disposto no parágrafo único;
b) dos recebíveis originados da compensação financeira advinda da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos
hídricos para fins de geração de energia elétrica ou de recursos minerais em seus respectivos territórios, plataformas
continentais, mar territorial ou zona econômica exclusiva, conforme disposto na Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e na
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, de acordo com definição estabelecida em ato do Poder Executivo federal; e
c) de outros ativos que, em comum acordo entre as partes, possam ser utilizados para pagamento das dívidas, nos termos de
ato do Poder Executivo Federal; e

III - cessão ao setor privado de créditos líquidos e certos do município, desde que previamente aceitos pela União.

Parágrafo único - Para fins do disposto na alínea "a" do inciso II do caput, o ato de cessão deverá observar as seguintes
condições:
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I - o valor considerado para amortização da dívida será o valor atualizado dos créditos com ou sem deságio, negociado entre
as partes;

II - a cessão do crédito não gerará qualquer alteração na situação do devedor nem ensejará expedição de certidão negativa;

III - na hipótese de crédito cedido, regulamento disporá sobre as regras às quais se submeterão os sujeitos passivos;

IV - os valores dos créditos, líquidos do deságio a que se refere o inciso I, poderão ser utilizados como pagamento da dívida
com a União até o limite de 10% (dez por cento) do montante da dívida, e a cessão terá de ser aceita em comum acordo entre
a União e o município cedente;

V - o município deverá fornecer todas as informações necessárias à avaliação, pela administração tributária da União,
representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da carteira de dívida ativa originadora dos direitos cedidos,
especialmente em relação à expectativa de recebimento do fluxo futuro;

VI - as Fazendas Públicas municipais e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderão implementar soluções integradas
para otimizar a administração, a cobrança e a representação judicial e extrajudicial dos créditos inscritos em dívida ativa; e

VII - a cessão preservará a base de cálculo das vinculações constitucionais no exercício financeiro em que o contribuinte
efetuar o pagamento.

CAPÍTULO VIII - DA ADESÃO AO PARCELAMENTO

Seção I - Do requerimento de adesão

Art. 18 - A adesão ao parcelamento de que trata esta Instrução Normativa deverá ser requerida até o dia 31 de agosto de
2026, por meio:

I - do Portal de Serviços da Receita Federal, menu "Minhas Negociações de Dívidas", disponível em
<https://servicos.receitafederal.gov.br>; e

II - de abertura de processo digital no menu "Legislação e Processo", submenu "Requerimentos Web", no Centro Virtual de
Atendimento - e-CAC, disponível no endereço eletrônico <https://cav.receita.fazenda.gov.br/>.

§ 1º - O acesso ao e-CAC deverá ser realizado mediante autenticação por meio da conta gov.br, com Identidade Digital Prata
ou Ouro, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.066, de 24 de fevereiro de 2022.

§ 2º - A entidade requerente deverá juntar ao processo digital a que se refere o caput os seguintes documentos:

I - requerimento de adesão ao parcelamento, conforme o modelo disponível no e-CAC;

II - formulário de Discriminação de Débitos a Parcelar, inclusive para débitos em contencioso e parcelados, conforme o modelo
disponível no e-CAC;

III - cópia da petição de desistência de ação judicial que tenha por objeto débitos a serem parcelados, da qual deverá constar o
pedido de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, caput, inciso III, alínea "c", da Lei nº 13.105,
de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, no caso de desistência total da ação judicial;

IV - homologação da renúncia que tenha por objeto débitos a serem parcelados, no caso de desistência parcial da ação
judicial; e

V - comprovação mediante declaração emitida pelo Ministério da Previdência Social de que o município atende às condições
estabelecidas no art. 115, caput, incisos I a IV, do ADCT, quando se tratar de município com Regime Próprio de Previdência
Social - RPPS, se já cumpridas as condições no momento da adesão.

§ 3º - A comprovação de que trata o inciso V do § 2º se não realizada na adesão poderá ser feita até 1º de março de 2027,
mediante solicitação de juntada ao processo digital a que se refere o caput.

Seção II - Dos efeitos do requerimento de adesão

Art. 19 - O requerimento de adesão de que trata o art. 18 implica:

I - a aceitação plena e irretratável das condições estabelecidas nesta Instrução Normativa;
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II - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no parcelamento, nos termos dos arts. 389 a 395 da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil;

III - o dever de pagar regularmente as prestações do parcelamento na forma contratada;

IV - o consentimento expresso para implementação de endereço eletrônico para o envio de intimações, notificações e
comunicados por meio do Portal de Serviços da Receita Federal, nos termos do art. 23, § 5º, do Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972; e

V - o compromisso da entidade requerente de incluir no parcelamento, além dos débitos próprios, aqueles pelos quais
responde na qualidade de contribuinte ou responsável, nos termos do art. 121 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional.

Seção III - Da análise do requerimento de adesão

Art. 20 - O deferimento da adesão ao parcelamento ficará condicionado:

I - ao cumprimento dos requisitos do requerimento de adesão, previstos no art. 18; e

II - ao pagamento da primeira parcela até o último dia útil do mês em que o requerimento foi efetuado, mediante Darf emitido
no ato da adesão.

Parágrafo único. Caso a adesão:

I - seja deferida, a exigibilidade dos créditos tributários parcelados ficará suspensa durante a vigência do parcelamento, nos
termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional; e

II - seja indeferida, o requerente poderá, no prazo de dez dias contados da notificação, apresentar o recurso de que tratam os
arts. 56 a 65 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a ser protocolado exclusivamente por meio do Portal de Serviços da
Receita Federal.

Art. 21 - O recurso contra a decisão de indeferimento da adesão não terá efeito suspensivo e deverá ser dirigido à equipe
regional que a indeferiu, que, se não reconsiderar a decisão no prazo de cinco dias, encaminhará o recurso ao Delegado da
Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre o requerimento de adesão em última instância.

Parágrafo único - Durante o julgamento do recurso, a entidade deverá continuar a recolher as parcelas devidas.

Art. 22 - O deferimento do pedido de adesão ao parcelamento de que trata esta Instrução Normativa independe de
apresentação de garantias ou de arrolamento de bens por parte da entidade requerente.

CAPÍTULO IX - DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO

Art. 23 - Implicará a rescisão do parcelamento de que trata esta Instrução Normativa:

I - a falta de pagamento:

a) - de três parcelas consecutivas;
b) - de seis parcelas alternadas;
c) - de até duas parcelas, ainda que as demais estejam pagas; ou
d) - dos valores residuais a que se refere o art. 16; ou

II - a não apresentação do documento previsto no art. 18, § 2º, inciso V, na adesão ou no prazo previsto no art. 18, § 3º.

Parágrafo único - Será considerada inadimplida a parcela parcialmente paga.

Art. 24 - A rescisão do parcelamento será precedida de notificação ao município ou ao consórcio público intermunicipal, o qual
poderá apresentar o recurso de que tratam os arts. 56 a 65 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a ser protocolado
exclusivamente por meio do Portal de Serviços da Receita Federal.

§ 1º - O recurso a que se refere o caput não terá efeito suspensivo e deverá ser dirigido à equipe regional que rescindiu o
parcelamento, que, se não reconsiderar a decisão no prazo de cinco dias, encaminhará o recurso ao Delegado da Receita
Federal do Brasil competente para decidir sobre a manutenção do parcelamento em última instância.
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§ 2º - Durante o julgamento do recurso, a entidade deverá continuar a recolher as parcelas devidas.

Art. 25 - A rescisão do parcelamento implicará o cancelamento dos benefícios concedidos e o imediato prosseguimento da
cobrança dos débitos do município ou do consórcio público intermunicipal.

Parágrafo único - Para fins do disposto no caput, será efetuada a apuração do valor original do débito e dos acréscimos legais
incluídos até a data do pedido de parcelamento, deduzido o valor das parcelas pagas, calculado na referida data.

CAPÍTULO X - DO PARCELAMENTO RESIDUAL

Art. 26 - Encerrado o parcelamento concedido a município que tenha efetuado o pagamento de parcelas na forma prevista no
art. 13, caput, inciso I, alínea "b", eventual saldo remanescente poderá ser quitado à vista ou parcelado em até sessenta
parcelas mensais e sucessivas, mantidos os benefícios e as reduções originalmente concedidos.

§ 1º - O cálculo das parcelas a que se refere o caput será efetuado mediante a divisão do saldo remanescente consolidado e o
número de parcelas.

§ 2º - Aplicam-se ao parcelamento residual as demais regras, condições e procedimentos previstos nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 27 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ADRIANA GOMES REGO


